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Estado do Cl!a1·:i 
Governo l\Iunicipal de Mucambo 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CON'fRATO 

,-:;:m 
8:J!Lo 

ub.1oa 

8 O Municlpio de MUCAMBO, através do FUNDO MUN[ClPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
convoca LUANA MARIA RAi'AOS DA SILVA EPP para assinatura do contrato decorrente da licitação na 
modalidade PREGÃO, n• 9/2015010201 FMA. 

o 

Cumpre-nos informar que n desatenção injustificada acarretará as sanções previsto em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta. subscrevemo-nos com apreço. 

CARVALHO 
, Comissão gl)' Licitação 

Pregoeiro 

/Í 

AV. CONST.RUTO!l. GONÇ,\LO VIIIAI,, SN, Cl!N'mO, ~IUCAl\1110 
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CONTRATO Nº 20150053 

Estado do Ceará 
Governo Municipal de Mucambo 

A Sec. Mun. de Trabalho e Assist. Social, neste ato denominado CONTRATANJE, com sede na Av. Construtor 
Gonçalo Vida!, SN, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 14.786.494/0001-96, representado pela Sra. SOLANGE NERI 
DE LIMA, Gestora do FMAS, portador do CPF nº 002.197.443-86, residente na Rua Manoel Magalhães nº 575, e de 
outro lado a firmo. LUANA MARIA RAMOS DA SILVA EPP., inscrita no CNPJ (MF) sob o nh CNPJ 
21.214.766/0001-49, estabelecida à Rua Espirito Santo, 2g6, Pan Americano, Fortaleza-CE, qEP 60040-775, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) JOSE HUM)3ER.TO 
MORAIS DE SOUSA FILHO, residente na RUA ESTADO DO RIO, 303, BELA VISTA, Fortaleza-CE, CEfi 60520-
720, portador do(a) CPF 379.175.873-04, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Jnstrumento,

1
do qual 

,dão partes integrantes o Edital do Pregiío nº 9/201501020 lFMA e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
"'!ieitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10520/02 e da Lei nº 8.666/93, 

mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO 

l. O presente Contrato tem como objeto Aquisição de material de consumo, expediente, papeiaria e de escritório, 
limpeza e higiene pessoal para os Programas, Projetos, Serviços e Benefícios sócioassistenciais do SUAS, executados 
pela Secretario. Municipal do Trab. e Assistência Social do município de Mucambo 1, 
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002'J,8 AGE:NOA PERWJ1CNfE UNID..'1>E ,0.-00 19,900 1.J9J,OO 
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A V. CONSTRUTOR GONÇALO VIDAL, SN, CEl'n'.80, MUCAMRO 
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Estado do Ceará 

Governo Municipal ae Mucambo 
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CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR DO CONTRATO 
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1 

1. O valor deste contrato, 
centavos). 

é de R$ 73.232,33 (setenta e três mil, duzentos e trinta e dois reais e trin~a e três 

2. Os quantitativos indicados na Planilba de Fonna9ão de Preços con~tante da proposta apresenta~a pela 
CONTRATADA no Pregão 9/201S010201FMA são meramente estimativas, não acarretando à Administr~ção do 
CONTRATANTE qualquer obngação quanto a sua execução ou pagamento. 1 

o 
CLÁUSULA TERCEmA- DO AMPARO LEGAL 

l. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão 11º 9/20150 l 0201FMA, realiza~o 
fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n• 8.666/93c nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA-DA EXECUÇÃO DO CONTRATO , 

com 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contraluais I e pelos 
.Preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os principies da Teoria Geral dos Contrajos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo S4, da Lei nº 8.666/!)J combinado com o inciso XII do artigo 55 do 
mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA EDA EFICÁCIA 
• 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá. início em 26 de Janeiro de 2015 extinguindo-se em 31 de Dezefubro de 
@tio1s, com validade e eficácia legal após 11. publicação do seu extrato, tendo inicio e vencimento em dia de expediente, 

devendo-,se excluir o primeiro e incluir o último. ' 

CLÁUSULA SEXTA-DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CON1RATAN1'E para a 
entrega dos produtos; 1 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 
1 

1.3 - prestar· as informações e os esclarecimentos que venham .a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA; 

A V. CONSTRU'rOR GONÇALO VIDAL. SN, CENTRO, l\lUCAl\lBO 



Estado do Ceará 
Governo Municipal do Mucambo 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; , 

1 
l.6 - solícimr, por intermédio de Autorização do Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o 

fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1 
1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fomecimento dos produtos e interromper 

imediatamente o fornecimento, se for o caso. f 

CLÁUSULASÉTIMA-DOSENCARGOSDACONTRATADA 

a. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, emrelaçi'lo aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais lomo: 

a) salários; í 
b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

.f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

Ô 1.2 - manter. os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer 
vfnvulo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando cm trabaUto, devendo sµbstituír 
imediatamente qualquer u1n deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplil)ares do 
CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE;! 

I.S • responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do pti>duto; 

,\ V. CONSTRUTOR CONÇA.U> ViDAL, SN, CENIRO, MUCAIIIBO 



• 
Estado do Ceará 

Governo Municipal de Mucambo 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o 
interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o re<:cbimento da Autorização de Fomefimento 
expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de AlmOJCarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormaii~ade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimenlos que julgar necessário; e ' 

1.1 O - a obrigaçíio de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as ob}ignções 
assu1nídas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 9/201S010201FMA. 

QLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCA1S 

1. À CONTRATADA cabe1ú, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saJdá:los na época própria, vez que os seus emprega,clos não 
·manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 1 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas os providêncios e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da. espécie, forem vítimas os seus empregados quando do 
fornecimento do produto ou em conexão com ele, oinda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, rela.cionadas ao fomebimento 
do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato. 

1 
~. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, niío transfere a 

responsabilidade por seu pagarneuto à. Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de soli'dariedade, atíva ou 
passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente· ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1 
1.2 • expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 

autoriznção da Administração do CONTRATANTE; e 

A V. CONSTRUTOR. GONÇALO VlDAL, SN, C.ENrnO, MUCAMBO 
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Estado do Ceará 

Governo Municipal de Mucambo 

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato'. 
J 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO ACOl.\ll'ANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
1 

l. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fun, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros pars. assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 1 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente da CONTRATANTE, em tempo hábil para n adoção das medidas convenientes. 

3. A CONTRA'I:ADAdevení manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o pefíodo de 
oigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. , 

CLUÁSULA DÉCI.l\iA.PRIMEIRA- DA ATESTAÇÃO 

l. A atestação das faturas conespondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de Almoxariiàdo 
do CONTRA TANTB, ou a outro servidor designado paro esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA DESPESA 

l. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está 11 cargo da dotação orçamentária Exercício 
2015 Atividade 0701.081220815.2.040 Manutenção das Atividades da Secretaria do Trabalho e Assistencia Social, 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, Subelemento 3.3.90.30.16, no valor de R$ 21'.267,02, 
Exercício 2015 Atividade 0701.082440803.2.048 Aprimoramento da Gestão do IGDSUAS, Classificação econômica 
3.3.90.30.00 Material de Consumo, Subelemento 3.3.90.30.16, no valor de.R$ 23.831,23, Snbelemento 3.3.90.30.22, 
110 valor de R$ 203,28, Exercício 2015 Atividade 070 l.08244080 l.2.047 lvfanutenção do Projeto Estação Famílía , 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, Subelemento 3.3.90.30.16, no valor de R$ 11612,12, 
Exercício 2015 Atividade 070 i.082440Sl l.2.049 Manutenção do Cadastro Único e Gestão do Bolsa Familia-

ÕGD/PBF, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, Subelemento 3.3.90.30.16, no valor de ru: 
7.525,26, Subelemenlo 3 .3.90.30.22, no valor de R$ 1.372, l 4, Exercício 2015 Atividade 070 l.082430802.2.04S 
Fortalecimento de vinculo criança de 06 n 15 anos, Classificação econômica 3.3 .90.30.00 Material de Consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.16, no valor de R$ 14.846,83, Subelemento 3.3.90.30.22, no vnlor de R$ 847,00, .Exerclcio 
20 IS Atividade 070 l.082410804.2.042 Manutenção do Projeto Social Para Idoso -PSB(Recursos I STDS), 
Classificação econômica 3.3 .90.30.00 Material de Consumo, Subelemento 3.3 .90.30.16, no valor de R$ l.528,45, 
Subelemcnto 3.3.90.30.22, no valor de RS 199,00. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO PAGAMENTO 
i 

l. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidaçiío e pagamento da despesa pelo CONlRA 1' ANTE, 
mediante ordem banciíria creditada em conta corrente ou cheque nominal ap fornecedor no prazo de 10 (de,:) dias 
contados da apresentação dos documentos junto ao CONIRATANTE. 

AV. CONSIRVTOR GONÇALO VIDAl., SN, CENTRO;~IUCAMBO 
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Estado do Ceará 
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' 2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de compro~açiio da 
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (]NSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos 
.não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

1 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indel)izações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 1 

S. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagaijlento. 

1 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma fonna 
r.:11ara tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entril a data 
\....!cima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte; 

EM~IxNxVP 

Onde: 

EM= Encargos moratórlos; 

N ~ Número de dias entre a data prevista para o ·pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira= 0,0001644, assim apurado: 

J=(TX) 
365 

0
1=(6/100) 

365 

I = 0,0001644 

TX ~ Percentual da taxa m1ual. = 6%. 

1 

1 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administraçiio do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 1 

AV. COJ\óSTRUTOR GONÇALO VIDAL, SN, CENTRO, MUCAMBO 



Estado do Ceará 
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CLÁUSULA DÉCl.l\1A QUINTA- DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

l. No .interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos I" 
e 2•, da Lei n• 8.666/93. 

1 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições 1icitndas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem Jiecessârios, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nerihum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultante 
de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

efLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total 011 parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e deinais obrigações 
assumidas, n Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à. CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 

1 .2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inei.ecução totol, r~colhiâa 
no prazo de 15 (quinz.e) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o mâximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou ·por motivo não aceito 
pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorfaação de Fornecimento previ~tas nos 
subitens 1.7 e 1.8 da Claíusula Sétima deste Contrato, recoibida no prazo máximo de 1S (quinze) dias, coqtado da 
coinunicação oficial; 

I .4 - multa de 0,3% (trGs décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% ( dez 
aJ.ºr cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 
'CJ!lelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 

1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de IS (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial; 1 

l.S - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do do 
(a), por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar-impedida. de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até S (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos detenninantcs da puniçíio ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a.própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 1 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 
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2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaraçito falsa; 

2.5 -cometor fraude fiscal; 

2.6 - folhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2. 7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9- apresentar documentnçüo falsa . 

.:;il. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição oo 
'C!:adastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades rcfcrid!IS no Capítulo IV ela 

Lcin.º 8.666/93. 
1 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificndo e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos am>lados no item 2 desta Cláusula, 11 CONTRATADA ficará isenta 
das penalidades mencionadas. 

S. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administraçilo do CONTRAtANTE, 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

CLÁUSULAD:ÉCI1\IASÉTJI\IA-DA RESCISÃO 

l. A inexecução 1otal ou parcial do Contrato enseja 11. sua rescisão, confonne disposto nos artigos 77 11 80 dn Lei nº 
8.666/93. 

()' A rescisão do Contrato poderá ser: 
1 

2.1 - detenninada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I n XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
mfnima de 30 (trinta) dias; 

2.2 • amigável, por acordo entre as partes, reduzida a tenno no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para aAdministração do CONTRATANTE; 

2.3 • judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autol"idado 
competente. 1 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmcnto motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. ' 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E ÀP.RO.POSTADA CONTRATADA 

1. Esto ConlmlO fica vinculado aos termos do Pregão 11• 9/201SO10201FMA, cuja realização decorre da autorização 
da Srn. SOLANGE NERl DE LIMA. e da proposta da CONTRATADA. 

CLÃUSULADÉCII\IANONA-DO FORO 

1. As questões decorrentes da cicecução deste lnstrumento, que nllo possam ser dirimidas administrativamcnle, serão 
processadas e julgadas no Foro do .Município de MUCAMBO, com cx.clusão de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja • 

.ái, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (tres} vias de igual teor r fon11a, 
•!!'ara que surtam um só efeito, às quais. depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 1 

l'vlUCAMDO - CE, 26 de Janeiro de 2015 

Scc. Mun. ~ e Assist Social 
CON :ANTE 

o 
Testemunhas: 

!.,_ _________ _ 2. ___________ _ 
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ÔCO:NTRATO Nº ........... : 20150053 

Estado do Ceará 
Govcl'no Municil'nl de l\,fucam bo 

EXTl{ATO D"E CONTRATO 

ORIGEM ..................... : PREGÃO Nº 9/201501020 IFMA 

CONTRATANTE ........ : FUNDO MUNICIPAL DE ASSJSTENCfA SOCIAL 

CONTRATADA(O) ..... : LUANA MARIA RAMOS DA SILVA EPP 

O:BJETO ...................... : Aquisição de material do consumo, expediente, papelaria e de escritório, limp= e higiene 
pessoal para os Progrnmas, Projetos, Serviços e Bcneflcios sócioassistenciais do SUAS, executados pela Secretaria 
lvlunicipal do Trab. e Assistência Social do município de Mucnmbo 

VALOR TOTAL ................ : R$ 73.232,33 (setenta e tl'ês mil, dtizentos e trinta e dois reais e trinta e tres centavos) 

PROGRAMA DE TRABALHO ....... : Exerclcio 2015 Ativiclade 0701.08122081S.2.040 Mnnutenção das Atividades 
da Secretaria do Trabnlho e Assistencia Social, Classificaçno econômica 3 .3.90.30,00 Material de Consumo, 
Subclcmento 3.3.90.30.16, no valor de R$ 21.267,02, Exercício 2015 Atividade 0701.082440803.2.048 

.Aprimommenlo da Gestão do IGDSUAS, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, Subelemento 
3.3.90.30.16, no valor de R$ 23.831,23, Subelemento 3.3.90.30.22, no valor de RS203,28, Exercicio2015 Atividade 
0701.082440801.2.047 Manutenção do Projeto Estaçi1o Familia, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
Consumo, Subelemento 3.3.90.30.16, no valor de RS 1.612,12, Exercício 2015 Atividade 0701.082440811.2.049 
Manutenção do Cadastro Único e Gestão do Bolsa Familía-lGDIPBF, Classificaç;io econômicn 3.9.90.30.00 Material 
de Consumo, Subelemento 3.3.90.30.16, no valor de R$ 7.S2S,26, Subelemento 3.3.90.30.22, no volor de R$ 
l.372,14, Exercício 2015 Atividade 070I.082430802.2.04S Fo1talecimento de vi11culo criança de 06 a 15 anos, 
Classificação econômica 3.3.90.30,00 Material de Consumo, Subelemcnto 3.3.90.30.16, no vnlor de R$ 14.846,83, 
Subelemento 3.3.90.30,22, no vnlor de R$ 847,00, Excrclcio 2015 Atividade 0701.082410804.2.042 Manutenção do 
Projeto Social Para Idoso -PSB(Rccursos STDS), Cfassificnção econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.16, no vnlol' de R$ 1.528,45, Subelemento 3.3.90.30.22, no valor de R$ 199,00 

YlGÊNCfA ................... : 26 de Janeiro de 2015 a31 de Dezembro de 2015 

DATADA ASSINATURA ......... : 26 de Janeiro de 2015 

A\', CONSTRtrrOR GONÇALO VID.\L, SN, Cl;N1'1t0, JIIUCAMBO 



Estado do Ccar:í 
Gover110 .I.\Junicipal de .l.\,Iucaml.io 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO J>O EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi pubticntlo no quadro de aviso e publicações dessa 
Municipalidade o(s) exlrnto(s) !'eferente no(s) conll'llto nº 201SOOS3, firm:ido entre n e LUANA .MARIA RAMOS 
DA SILVA EPP, referente ao processo lichnlório na modalidade PREGÃO, nº 9/2015010201FMA. 

o 

Comissão Licitação 
Pregoeiro 

f\ V. CONSºJ'ltllTOII GONÇALO VIDAL. SN, CEJll'J'UO, ~IUC\MllO 
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